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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 010/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 09/01/2026, do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PLANTONISTA ocupado pela servidora CLAUDIA FERNANDA DA COSTA SILVA matrícula n.º 316104, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos 
termos do artigo 34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 09 de janeiro 

de 2026 a 09 de janeiro de 2029, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 09 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 011/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) VILMARQUE GOMES DA COSTA, matrícula n. º 

315791, ocupante do cargo efetivo de PEDREIRO na Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 19/01/2026 a 19/07/2026, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 012/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora MARIA DAS NEVES DE ARAÚJO LISBOA, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO DA EMEF RAIMUNDA DE 
MEDEIROS MELO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 013/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  

 
I – EXONERAR a senhora VERA LUCIA FERNANDES DA SILVA MANDU, ocupante de cargo em 

comissão de DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA DO CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 014/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora SILVANIA MARIA RIBEIRO DE LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO DA EMEF DOM EXPEDITO 
EDUARDO DE OLIVEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 015/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor SAMYR ALAN LEITE XAVIER, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE HABITAÇÃO SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 016/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora LUANNY MONTEIRO LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA DA EMEF ANATILDES AYRES MOURA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 017/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora JULIANA FREITAS DE FRANÇA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALDA MEDEIROS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 018/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora FRANCISCA NUNES DE SOUZA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MATHEUS LEITÃO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 019/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor ANDRÉ SANTOS GOMES, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE, com lotação na Procuradoria Geral do Município. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 020/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora ANA MARIA DA SILVA BEZERRA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA DA EMEF DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 021/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora AMANDA PLAVIA LUCENA ALVES BRITO, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DE PROMOÇÃO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Súde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 022/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor JAILSON DAMASCENA DE ARAUJO SANTOS, ocupante de cargo em comissão 

de COOREDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 023/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ANA MARIA DA SILVA BEZERRA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA DA EMEF ARISTIDES HAMADTIMENE, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 024/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora AMANDA PLAVIA LUCENA ALVES BRITO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO DISTRITO GEO – ADMINISTRATIVO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 025/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora SILVANIA MARIA RIBEIRO DE LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA DA EMEF SADY E ÁGABA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 026/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor SAMYR ALAN LEITE XAVIER, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALDA MEDEIROS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 027/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora MARIA DAS NEVES DE ARAÚJO LISBOA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA DA EMEF PROFESSORA MARIA DO CARMO LIMA DA 
SILVA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 028/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora LUANNY MONTEIRO LUCENA, ocupante de cargo em comissão de DIRETORA 

ADMINISTRADORA DA EMEF PROFESSORA MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 029/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora FRANCISCA NUNES DE SOUZA, ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSORA TÉCNICA, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 030/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ERTHA RIAMA DA NÓBREGA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MATHEUS LEITÃO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de janeiro de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 031/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR A PEDIDO o senhor FAGNER RAMON DA SILVA RODRIGUES, matrícula 31553707, 

ocupante de cargo efetivo de VIGILANTE, com lotação na secretaria municipal de Educação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 24 de novembro 

de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2026. 

 
 

 

SECRETARIAS 
 

PATOSPREV 

 
 

Portaria Nº 005/2026- PATOSPREV                                            
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
           

Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a Sra. JACINTA DANTAS DE SOUZA, 
brasileira, portadora de CPF nº (452.989.394-49), viúva do Sr. EGUINALDO GENESIO DE SOUZA (CPF: 
110.479.414-49), em decorrência do falecimento do ex servidor municipal acima nominado, o qual estava investido 
no cargo de Músico, matrícula funcional nº 759, lotado (a) na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 
com fundamento no Art. 40º, § 7º da CF/88 (com redação dada pela EC n° 103/19) c/c art. 23, caput da EC nº 
103/2019 c/c art. 9º, I, art. 22, caput, § 1° e 2º, inciso III, e art. 28, caput, da LCM n° 021/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data do óbito. 

           
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 14 de janeiro de 2025. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
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Portaria Nº 006/2026- PATOSPREV                                            
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 
RESOLVE: 

           
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a Sra. ROSEMEIRE DI NARDI MEDEIROS, 

brasileira, portadora de CPF nº (148.024.808-81), viúva do Sr. HAROLDO JUSTINO DE MEDEIROS (CPF: 
350.899.894-00), em decorrência do falecimento do ex servidor municipal acima nominado, o qual estava investido 
no cargo de Professor, matrícula funcional nº 10176, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 40º, § 7º da CF/88 (com redação dada pela EC n° 103/19) c/c art. 23, caput da EC nº 
103/2019 c/c art. 9º, I, art. 22, caput, § 1° e 2º, inciso III, e art. 28, caput, da LCM n° 021/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data do óbito. 
           

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 14 de janeiro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 374/2025 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no 
edital, aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 46.884.097/0001-43, vencendo nos 
seguintes itens 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 009, 010, 011,  013, 014, 015, 016,017,  018, 019, 020, 021, 022, 
023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 
048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 059, 060, 061, 081, 082, 085, 088, 089,  090, 091, 093, 094, 095, 096, 100, 
101, 107, 109, 115, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 141, 142  e 146,  com o Valor final 
de R$ R$ 164.522,45 (cento e sessenta e quatro mil e quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
 
- Empresa MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 25.341.162/0001-14, vencendo nos seguintes itens, 008, 012, 030, 031, 058, 
062, 063, 065, 066, 074, 075, 076, 077, 083, 084, 092, 097, 098, 102, 103, 105, 108, 114, 123, 131, 132, 133, 143 e 
145, com o Valor final de R$ R$ 102.039,15, (cento e dois mil e trinta e nove reais e quinze centavos). 
 
- Empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
09.478.023/0001-80, vencendo nos seguintes itens, 056, 057, 064, 068, 070, 071, 072, 073, 078, 079, 080, 087, 124, 
125, 126, 127, 128, 129, 130 e 140, com o Valor final de R$ R$ 138.837,10 (cento e trinta e oito mil e oitocentos e 
trinta e sete reais e dez centavos). 
 
perfazendo o Valor Global de R$ R$ 405.398,70 (quatrocentos e cinco mil e trezentos e noventa e oito reais e setenta 
centavos). 
 

Patos – PB, 13 de janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
CONTRATO Nº 029/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS. 
CNPJ: 21.062.777/0001-50. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETERIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, ITENS FRACASSADOS AO PE Nº 124/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação, é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 07 de Janeiro de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  
Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
CONTRATO Nº 030/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: SOLMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 13.115.819/0001-46. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETERIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, ITENS FRACASSADOS AO PE Nº 124/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 122.205,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação, é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 07 de Janeiro de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  
Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 351/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 
CONTRATO Nº 094/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.510,00 (VINTE E NOVE MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 351/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 
CONTRATO Nº 093/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.187.918/0001-15. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 250.220,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 350/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025 
CONTRATO Nº 081/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 06.948.769/0002-01. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.425,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
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EXTRATO DE CONTRATO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 350/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025 
CONTRATO Nº 080/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.024,00 (VINTE E QUATRO MIL E VINTE E QUATRO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
 

Patos - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 350/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025 
CONTRATO Nº 079/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 41.778.326/0001-21. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.303,50 (TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


